
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E QUARENTA E QUATRO 
 

 

INSTITUI A CAMPANHA MEIAS DESCASADAS 

DEDICADA A AÇÕES DE CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE A SÍNDROME DE DOWN. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, e incluída no Calendário Oficial de 

Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará a Campanha Meias Descasadas, a ser realizada 

anualmente no dia 21 de março, com o objetivo de promover ações de conscientização sobre a 

Síndrome de Down. 

Art. 2.º A Campanha tem como objetivo principal promover conscientização e a inclusão 

das pessoas com Síndrome de Down na sociedade, incentivando a aceitação da diversidade e o respeito 

às diferenças, por meio de ações, atividades e projetos dos órgãos e das entidades públicas. 

Art. 3.º Durante o período da Campanha, os cidadãos do Estado do Ceará serão 

encorajados a usar meias descasadas como forma de demonstrar solidariedade e apoio às pessoas com 

Síndrome de Down. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

16 de maio de 2024 
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2.ª SECRETÁRIA 
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